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Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2018

N° IBAMA: 02001.001577/2016-20 (CIF)
OFI.NII.122018.4814-11

Sra. Suley Mara Vaz Guimarães de Araújo

Presidente do Comitê Interfederativo (CIF)
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA. Bloco B, subsolo
70818-900 - Brasília/DF

Ref. Deliberação CIF n° 251/2018

Prezados Senhores,

1. A Fundação Renova, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
25.135.507/0001-83, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 671, 4o andar, Belo
Horizonte/MG, CEP 30.112-021, vem, respeitosamente, por seu representante legal abaixo
assinado, manifestar-se sobre a Deliberação CIF n° 251/2018 ("Deliberação CIF n°
251/2018").

2. Em 07 de dezembro de 2018, a Fundação Renova apresentou ao CIF e à CTOS sua
impugnação (OFI.NII.122018.4814-4) à Nota Técnica n° 029/2018/CTOS-CIF ("NT n°
029/2018"), referente ao escopo do Programa de Cadastro (anexo I).

3. Na referida impugnação, a Fundação Renova acatou muitas das recomendações
sugeridas pela CTOS ao Programa, mas também manifestou sua discordância em relação a
algumas questões abordadas na NT n° 029/2018, ressaltando que "eventuais não
incorporações das recomendações ainda em análise serão, portanto, devidamente
fundamentadas na reunião da CTOS de 2019, conforme prazo apresentado no balanço do
Programa de Cadastro, realizado na 32a reunião do Comitê Interfederativo (CIF) de
novembro de 2018".
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4. Contudo, sem que tenha havido resposta a referida impugnação, em 21 de dezembro
de 2018, foi publicada a Deliberação CIF n° 251/2018, aprovando "as recomendações
contidas na Nota Técnica n° 029120181CTOS-CIF, que analisou o Escopo do Programa de
Cadastro Integrado, o qual deverá ser revisado pela Fundação Renova no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias".

5. Nesse sentido, a Fundação Renova entende que Deliberação CIF 251/2018 diz
respeito somente às recomendações da NT n° 029/2018 que foram acatadas, até porque,
como referido na Impugnação à NT na 029/2018, o Programa de Cadastro apresentará na
reunião da CTOS de fevereiro suas considerações e propostas às recomendações não
acatadas, para debate técnico.

6. No que se refere às demais recomendações da NT n° 29/2018, a Fundação Renova
aproveita o ensejo para apresentar ao CIF e à CTOS as ações por ela já tomadas para
adequação do escopo do Programa do Cadastro na forma sugerida.

a) Atendimento ao Disposto na Cláusula 20 do TTAC

7. Conforme referido na Impugnação à NT na 029/2018, está em discussão, atualmente,
uma proposta de atendimento integral ao disposto na Cláusula 20 do TTAC, com a devida
articulação das ações já produzidas a partir das discussões em diferentes Câmaras
Técnicas.

8. A pendência de conclusão dos estudos, contudo, não resultou em prejuízo ao
cadastramento das famílias. Como é de conhecimento da CTOS e do CIF, a Fundação
Renova já realizou o cadastro de mais de 90 mil pessoas, correspondentes a 27 mil famílias,
tendo os respectivos cadastros sido enviados ao CIF para validação. Confira-se:

Cadastros - FAMÍLIAS

Campanha - CIF

Campanha 1 13.319
Campanha 2 5.931
Campanha 3 (e 8.473
remanescentes)
Total 27.723
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Cadastros - PESSOAS

Campanha - CIF
Campanha 1 45.116

Campanha 2 18.961

Campanha 3 (e 26.386

remanescentes)
Total 90.463

FUNDAÇÃO

renova

9. O número de pessoas cadastradas, vale referir, é mais de 200% superior ao número
de pessoas identificadas no período emergencial.

b) Sobre o Cadastro de Mariana

10. O cadastro dos atingidos de Mariana é executado pela Fundação Renova de forma
compartilhada com a assessoria técnica (Cáritas) e tem previsão de ser concluído em março
de 2019. É válido referir que o repasse e o controle dos recursos financeiros destinados à
Cáritas para execução do cadastro são tratados no âmbito da Ação Civil Pública n°
0400.16.004335-6, em trâmite no Juízo de Mariana, não havendo ingerência da Fundação
Renova nestes fluxos.

11. Vale referir que, considerando a data de corte do dia 26 de novembro de 2018, foram
realizadas 921 entrevistas do total estimado de 854, correspondente à Fase 1 (aplicação do
formulário de cadastro). O número de entrevistas ultrapassou a expectativa em função de
permanecer aberta a possibilidade de novas solicitações de cadastramento e também em
virtude da metodologia utilizada em Mariana. Nesse município, uma única família pode
realizar mais de um cadastro.

12. Considerando essa mesma data de corte (26.11.2018), foram realizadas 440 vistorias,
do total estimado de 526 propriedades, que contempla 920 cadastros da Fase 1.

c) Sobre o Cadastro das Novas Áreas

13. No que se refere ao cadastro dos atingidos das novas áreas, a Fundação Renova
esclarece que todos os solicitantes de cadastro residentes nas localidades referidas na
Deliberação n° 58 do CIF e que abriram manifestação até o dia 02 de janeiro de 2018 foram
devidamente cadastrados, tendo sido atendidos no âmbito da Campanha n° 3 de
cadastramento.
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d) Sobre o Cadastro de Artesãos e Produtores Rurais

14. Como já informado à CTOS e ao CIF, a Fundação Renova está tratando os casos dos
artesãos e dos produtores rurais de forma específica e dialógica com os grupos
representativos dessas áreas.

15. Especificamente com relação aos artesãos, já há Deliberação do CIF (Del. N°
234/2018) que será devidamente executada pela Fundação Renova nos prazos fixados.

16. Quanto aos produtores rurais, deve ser ressaltado que o seu cadastro nunca foi
negado, tanto que representa a segunda maior classe de atingidos cadastrados pela
Fundação Renova, atrás, apenas, do grupo da pesca.

17. Pelo exposto, a Fundação Renova reitera que irá alterar o escopo do Programa de
Cadastro com relação às recomendações acatadas, nos termos da Impugnação à NT na
029/2018 e, com relação às demais recomendações, apresentará suas propostas e
justificativas por ocasião da reunião ordinária da CTOS de fevereiro de 2019, conforme já
informado à referida Câmara.

Atenciosamente,

Fundação Renova
Lucas Sardinha

Líder do Programa de Cadastro
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